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O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de termo aditivo ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa GOYA & GOYA S/C LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 17/2017 � Inexigibilidade de Licitação nº 05/2017. 
OBJETO: Prestação de serviços médicos através de consultas médicas na especialidade pneumologia, que deverão ser realizadas no ambulatório do 
fumo e SAE � Serviço de Atenção Especializada. 
ADITIVO: Para viabilizar a continuidade de serviços de especialista em pneumologia, conforme o contido no parecer jurídico em anexo ao processo 
administrativo nº 2667/2018, faz-se necessário aditivo de prazo do ITEM 1. 
Fica prorrogado o contrato, a partir de 29 de abril de 2018, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 29 de abril de 2019, conforme abaixo especificado: 
  
Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor unitário R$ Preço total R$ 

1 53717 Consulta de Pneumologia a ser realizada no ambulatório do fumo e SAE. UN 1.000,00 33,00 33.000,00 

  
Francisco Beltrão, 13 de abril de 2018. 
  
PEDRINHO VERONEZE 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Isabel Cristina Paini 

Código Identificador:57DF9C25 
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MUNICIPIO DE GOIOXIM 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 EDITAL Nº 04/2018 
 
Em cumprimento às determinações da Senhora MARI TEREZINHA DA SILVA � Prefeita do Município de Goioxim � Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pelo 
Decreto nº 52/2017, resolve, em atendimento ao Ofício DOF/CREF9/PR nº 0253/2018 do Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região, 
TORNAR PÚBLICO a retificação do Edital nº 01/2018. 
  
ONDE SE LÊ: 
1 � DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E HABILITAÇÃO 
- Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relacionados: 
  
Código do 
Cargo TCE 
PR 

Cargo 
Carga Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas PcD 
Remuneração Inicial 
Bruta R$ 

Requisitos básicos 

904 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 h 01 * 1494,22 Ensino superior em educação física (licenciatura)** 

LEIA-SE: 
1 � DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E HABILITAÇÃO 
- Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relacionados: 
  
Código do 
Cargo TCE 
PR 

Cargo 
Carga Horária
Semanal 

Vagas Ampla
Concorrência 

Vagas PcD 
Remuneração Inicial 
Bruta R$ 

Requisitos básicos 

904 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 h 01 * 1494,22 
Ensino superior em educação física (Licenciatura Plena e/ou 
Bacharelado em Educação Física - área de atuação 
Bacharelado)** 

  
Os candidatos inscritos neste Concurso Público que efetivaram o pagamento do boleto bancário que não se adequarem a essa retificação, poderão 
solicitar o cancelamento de sua inscrição até o dia 19 de abril de 2018, mediante requerimento protocolado na Prefeitura Municipal de Goioxim, PR, 
aos cuidados da Comissão Organizadora de Concursos. 
  
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura do Município de Goioxim, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2018. 
  
MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal de Goioxim - PR 
  
EMILENE FOSS 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
Município de Goioxim - PR 

Publicado por: 
Flávio Balduino Soares 

Código Identificador:A09FF393 
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PROJUR 

DECRETO Nº 165/2018 DATA: 13.04.2018 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Edital Nº 01/2018 

 
Em cumprimento às determinações da Senhora MARI TEREZINHA DA SILVA – Prefeita do Município de Goioxim – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constitui-
ção Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pelo Decreto nº 52/2017, 
 
RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas Práticas, Provas de 
Títulos e Provas de Aptidão Física, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante 
o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Goioxim - PR, nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relaciona-

dos: 

Código 
do Cargo 
TCE PR 

Cargo 

Carga 
Horária 
Sema-

nal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 
Requisitos básicos 

601 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE REGIÃO SÃO PEDRO  

40 h CR * 954,00 Ensino fundamental 

601 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE REGIÃO GRINGO-
LANDIA  

40 h CR * 
954,00 Ensino Fundamental 

601 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE REGIÃO RINCÃO DO 
BICHO 

40 h 01 * 
954,00 Ensino Fundamental 

601 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE REGIÃO WAGNER 

40 h CR * 954,00 Ensino Fundamental 

601 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE REGIÃO PINHALZI-
NHO 

40 h CR * 
954,00 Ensino Fundamental 

601 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE CIDADE (CENTRO) 

40 h CR * 954,00 Ensino Fundamental 

610 AGENTE DE ENDEMIAS 40 h 01 * 
954,00 Series iniciais do ensino fundamen-

tal  

301 ASSISTENTE SOCIAL 30 h 01 * 2541,40 Ensino superior em serviço social** 

502 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 h 01 * 954,00 Ensino médico completo  

613 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS REGIÃO JACUTINGA 

40 h  01 * 954,00 
Series iniciais do ensino fundamen-
tal 

613 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS REGIÃO RINCÃO DO 
BICHO 

40 h  CR * 954,00 
Series iniciais do ensino fundamen-
tal 

613 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS 

40 h  01 * 954,00 
Series iniciais do ensino fundamen-
tal 

613 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS REGIÃO PINHALZINHO 

40 h CR * 954,00 
Series iniciais do ensino fundamen-
tal 

302 CONTADOR 20 h CR * 3742,02 
Ensino superior em ciências contá-
beis ** 

315 ENFERMEIRO 40 h CR * 2541,40 Ensino superior em enfermagem ** 

315 
ENFERMEIRO -  
COMUNIDADE PINHALZINHO 

40 h 1 * 2541,40 Ensino superior em enfermagem ** 

316 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 30 h CR * 3125,60 Ensino superior em agronomia** 

314 ENGENHEIRO CIVIL 20 h 01 * 3125,60 
Ensino superior em engenharia 
civil** 

305 FARMACÊUTICO 40 h CR * 2541,40 Ensino superior em farmácia** 

306 FISIOTERAPEUTA 20 h 01 * 1779,89 Ensino superior em fisioterapia ** 

611 GARI DE RUA 40 h 02 * 954,00 
Series iniciais do ensino fundamen-
tal 

612 MÃE SOCIAL 40 h 01 * 954,00 Ensino fundamental 
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603 MECÂNICO 40 h 01 * 1802,83 Alfabetizado 

310 MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 h 02 * 9092,30 Ensino superior em medicina** 

311 MÉDICO VETERINÁRIO 20 h CR * 1779,89 
Ensino superior em medicina vete-
rinária** 

604 MOTORISTA  40 h CR * 
1016,56 Alfabetizado e CNH categoria D ou 

superior. 

604 
MOTORISTA REGIÃO JACU-
TINGA 

40 h 01 * 
1016,56 Alfabetizado e categoria D ou supe-

rior. 

604 
MOTORISTA REGIÃO WAG-
NER 

40 h 01 * 
1016,56 Alfabetizado e CNH categoria D ou 

superior. 

604 
MOTORISTA -  
COMUNIDADE REGIÃO RIN-
CÃO DO BICHO 

40 h 01 * 
1016,56 Alfabetizado e CNH categoria D ou 

superior. 

304 NUTRICIONISTA 20 h 01 * 1779,89 Ensino superior em nutrição** 

312 ODONTÓLOGO 20 h 01 * 3742,02 Ensino superior em odontologia** 

605 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h 02 * 1016,56 
Alfabetizado e CNH categoria C ou 
superior. 

317 PROCURADOR 20 h 01 * 4468,17 Ensino superior em direito** 

904 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

20 h 01 * 1494,22 
Ensino superior em educação física 
(licenciatura)** 

318 PSICÓLOGO 20 h 02 * 1779,89 Ensino superior em psicologia** 

402 TÉCNICO AGRÍCOLA 40 h 01 * 1270,69 
Ensino médico completo e curso de 
técnico agrícola 

404 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 h 02 * 1143,62 
Ensino médico completo e curso de 
técnico de enfermagem com regis-
tro ativo 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
** Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 
***Para as vagas destinadas as Comunidades, o município não oferecerá auxílio deslocamento.   Poderá haver mu-
dança de lotação em razão do interesse público municipal, conveniência e oportunidade da Administração Municipal. 
 
CR:  Cadastro Reserva.   Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas, convoca-
ção para vagas já criadas e não ocupadas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Pú-
blico.  
 
1.2 -  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime 
Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, desde 
que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos 
termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 -  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de deficiên-
cia, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de 
classificação. 
1.5 -  Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, o Município de Goi-
oxim -PR poderá fornecer o curso introdutório de formação inicial e continuada, em local e horário a ser publicado 
através de Edital, sendo obrigatória a conclusão do curso, sob pena de desclassificação do concurso público.  
1.6 -  Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição a localidade 
em que pretendem atuar como agentes, respeitando o item 1.8.  
1.7 - Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir na localidade (bair-
ro/distrito/localidade) em que irão atuar, conforme especificado na tabela abaixo. A comprovação de residência será 
feita posteriormente no ato da contratação, mediante apresentação da conta de água, luz, telefone ou outro documen-
to idôneo. 
1.8 -  Quadro das subdivisões das localidades dos Agentes Comunitários de Saúde: 

Nº de vagas Área territorial de abrangência em que pretende atuar 

CR REGIÃO GRINGOLANDIA 

CR REGIÃO SÃO PEDRO 

01 REGIÃO RINCÃO DO BICHO 
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CR REGIÃO WAGNER 

CR REGIÃO PINHALZINHO 

CR CIDADE (CENTRO) 

 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 - Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 - Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 - Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão negati-
va de antecedentes criminais, sem resalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 - Possuir CNH categoria ¨C”, ou superior, em plena validade, para o cargo  de Operador de Máquinas I, no ato da 
prova prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
2.9 - Possuir CNH categoria ¨D”, ou superior em plena validade,  para o cargo  de Motorista, no ato da prova prática; 
Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
2.10 - Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH. 
2.11 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da   Constitu-
ição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.12 -  Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exigên-
cias legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
2.13 -  Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.14 -  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.15 -  Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 
cargo; 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - Inscrição via internet:  
3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua inscrição,  a qual será 
admitida  somente via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicitada no período estabelecido no 
ANEXO I – CRONOGRAMA. 
3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Goioxim, 
não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu venci-
mento, em toda rede bancária. 
3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.  
3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição, 
EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. 
3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento especial no 
dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá requerê-lo, por escrito, indicando 
as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme  ANEXO III, devendo o mesmo 
ser enviado via correios com aviso de recebimento (AR), ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, 
Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  Juntamente com o ANEXO III, deverá ser enviado um laudo médico, 
comprovando a necessidade especial. 
3.1.7.1 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e indefe-
ridos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 
3.1.7 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que ne-
cessita. 
3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO po-
derá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário limite de 
compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 
3.1.9 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 
 

Escolaridade exigida Valor de inscrição 

Até o Ensino fundamental R$ 50,00 

Ensino médio  R$ 100,00 

Ensino superior R$ 150,00 

 
3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico www.saber.srv.br  
ou pelo telefone (45)3225-3322. 
3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese 
alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 
de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no ANEXO I, através do site www.saber.srv.br. 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme ANEXO II deste edi-
tal. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 85801-050, 
nas datas estabelecidas no ANEXO I, os seguintes documentos: ANEXO II devidamente preenchido, cópia autentica-
da do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifi-
quem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 
3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no pará-
grafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal de 
Goioxim - PR, e no site www.saber.srv.br na data estabelecida no ANEXO I. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até a data estabe-
lecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 
3.5 - O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 
candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de docu-
mentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 
edital. 
3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da 
Prefeitura Municipal Goioxim - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br no prazo 
estabelecido no ANEXO I. 
3.8 -  Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologa-
ção das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através do telefone (45) 3225-3322 
ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 3 e subi-
tens, conforme cronograma. 
3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não encontrar o seu 
nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso,  NÃO PODERÁ REALIZAR A PROVA ES-
CRITA.   
3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada.   Não 
será aceito pedido de alteração de cargo. 
3.10  - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no Re-
querimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e 
condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
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3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulga-
ção da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publica-
dos no jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Goioxim - 
PR e nos sites www.goioxim.pr.gov.br  e  www.saber.srv.br. 
3.12 -  Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosamente as formas de di-
vulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço eletrônico www.saber.srv.br. 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 - Conforme previsto no § 2º do art. 5º, da Lei nº. 8.112/90, não há vagas reservadas para portadores de deficiên-
cia, em virtude do número de vagas por área de atuação ser menor que o descrito no § 1º do art. 37 do Decreto nº. 
3.298/99. 
4.2- Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deve-
rá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 
cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
4.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de va-
gas igual ou superior a 5 (cinco). 
4.4 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este 
Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível 
com as atribuições do cargo em provimento. 
4.5 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo laudo 
apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 
4.6 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, inci-
sos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e 
não na listagem específica para portadores de deficiência. 
4.7 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 
reserva de vagas para deficiente, conforme ANEXO III e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos ter-
mos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem a data 
final para inscrição, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - 
Paraná, CEP 85.801-050.  
4.7.1- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de publicação 
deste edital. 
4.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não preencher o ANE-
XO III, não enviar ao Instituto Saber e não acompanhar a publicação dos recursos especiais que serão disponibiliza-
dos aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova e não poderá impetrar re-
curso em favor de sua situação. 
4.9 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candi-
datos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplica-
ção das provas e à pontuação mínima exigida.  
4.10 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candi-
datos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de 
necessidades especiais. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa correta, de 
caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:   
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Motorista  e Operador de máquinas.   
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para o cargo de Professor de Educação Física 
Prova de aptidão física de caráter classificatório e eliminatório, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde e A-
gente de Endemias. 
c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 

http://www.saber.svr.br/
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5.1.1 - A prova escrita objetiva será realizada em  data descrita no ANEXO I, em  local e horário a ser divulgado no 
Edital de Homologação das inscrições. 
5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o fechamento 
dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas.  
5.1.3 - A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.4 - O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo im-
prescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 
5.1.5 -  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 
qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 
5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será o 
único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que con-
tenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser assinado e ter seus 
dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do 
candidato. 
5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o úni-
co documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. Após a conclusão da sua prova, o can-
didato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora do seu início. 
5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos, bem 
como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se responsabili-
zam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 
5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone celular, 
fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais 
de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos especi-
ais, e na companhia de um fiscal de provas. 
5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso Pú-
blico nas dependências do local de aplicação da prova. 
5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompa-
nhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente libe-
rados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os cartões de 
respostas para correção. 
5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia da prova 
ou conforme item 7 deste Edital. 
5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de dificuldade 
seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do concurso 
será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a prova escrita 
será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 

Matemática 10 3,0 30,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
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5.2.2 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja o ensino médio completo, a prova escrita será com-
posta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita será composta de 
35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descritos no 
ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Goioxim - PR e 
no site www.saber.srv.br.  
 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas, em data descrita no ANE-
XO I, em horário e local a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 
5.4.1.1- Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os candi-
datos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50 (cinquenta) pontos, desde que não ultrapasse o limite 
máximo abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última colocação, serão convocados 
todos os empatados. Os demais candidatos serão considerados desclassificados deste Concurso Público.  

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS POR CARGO 

Cargo Número Máximo de Candidatos Classificados para Prova Prática 

Motorista 20 

Operador de Máquinas 10 

 
5.4.2 -  Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista, serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.2.1 - Os candidatos serão avaliados dirigindo ônibus. 
5.4.3 - Os critérios das provas práticas para os cargos de Operador de Máquinas, serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
e)  Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
f) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.3.1 - Os candidatos serão avaliados operando pá-carregadeira, retro-escavadeira e motoniveladora, devendo o 
candidato, optar por 01 (uma) destas máquinas. 
5.4.4 -  A prova prática para o cargo de , será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sen-
do sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
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Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da se-
guinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
5.4.5 -  As provas práticas serão realizadas na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento 
da prova, através de planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o 
grau da infração cometida.  
5.4.6 -  Para os cargos de Operador de Máquinas , os candidatos deverão apresentar, no ato da realização da prova 
prática, a CNH categoria C ou superior, em plena validade, sob pena de eliminação deste concurso público. Não se-
rão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
5.4.7 - Para o cargo de Motorista, os candidatos deverão apresentar, no ato da realização da prova prática, CNH ca-
tegoria D ou superior, em plena validade, sob pena de eliminação deste concurso público. Não serão aceitos protoco-
los de alteração de categoria. 
 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.5.1 - Para os candidatos aos cargos de Professor de Educação Física, haverá prova de títulos conforme quadro 
abaixo. 
5.5.2-  Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas de títulos os can-
didatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50 (cinquenta) pontos. Os demais candidatos serão con-
siderados desclassificados deste Concurso Público.  
5.5.3 - A prova de títulos será realizada em data descrita no ANEXO I, no mesmo local da prova escrita, em sala es-
pecial para este fim. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada título 
Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção a nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 ho-
ras na área da educação. 

3,0 6,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção a nível de Mestrado, na área da educação. 

8,0 8,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção a nível de Doutorado, na área da educação. 

10,0 10,0 

NOTA MÁXIMA A SER OBTIDA 24,00 

 
5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por terceiros, sem 
necessidade de procuração. 
5.5.5 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova de títu-
los. 
5.5.6-  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.8– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada e 
não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
5.5.9 - Não serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-
graduação ou diploma.  
 
5.6 – DAS PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA 
5.6.1 – A prova de aptidão física será aplicada ao cargo de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias, em 
data descrita no ANEXO I, em horário e local a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 
5.6.1.1- Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas de  aptidão física 
os candidatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50 (cinquenta) pontos, desde que não ultrapasse 
o limite máximo abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última colocação, serão convo-
cados todos os empatados. Os demais candidatos serão considerados desclassificados deste Concurso Público.  
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QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS DE TÍTULOS POR CARGO 

Cargo 
Número Máximo de Candidatos Classificados para Prova de 

Títulos 

Agente Comunitário de Saúde 20 

Agente de Endemias 20 

5.6.2 – A prova de aptidão física terá as seguintes composições: 
1ª Fase: teste de resistência física: Corrida; 
2ª Fase: teste de agilidade: Shuttle Run. 
3ª Fase: teste de força de membros inferiores: Agachamento. 
Os testes consistirão dos seguintes exercícios: 
5.6.2.1 - Teste de resistência física: Corrida de 2 (dois) quilômetros em 12 (doze) minutos para candidatos do sexo 
masculino e 2 (dois) quilômetros em 15 (quinze) minutos para candidatas do sexo feminino. 
 Material: cronômetro. 
 Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
5.6.2.2 - Teste de agilidade: “Shuttle Run”. Pegar dois blocos, um de cada vez, a uma distância de 9,14 (nove metros 
e quatorze centímetros) e deixar no local do ponto de partida.  
 Tempo máximo: 13 (treze) segundos para candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) segundos para candi-
datas do sexo feminino. 
 Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
 Material: cronômetro e bloco de madeira (5cmx5cmx10cm). 
 Execução: O candidato coloca-se em afastamento antero-posterior das pernas, com o pé anterior mais pró-
ximo possível da linha de saída. Com voz de comando “vai”, corre em direção aos blocos, pega um bloco, retorna à 
linha de partida, devendo ultrapassá-la com ambos os pés, colocando o bloco atrás desta linha e repete esta movi-
mentação com outro bloco. A interrupção do cronômetro se dará na passagem do bloco mais um pé  da  linha de 
chegada. 
5.6.2.3 - Teste de força de membros inferiores: Agachamento.  
 Tempo máximo: 30 (trinta) segundos. 
 Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
 Material: cronômetro 
 Execução: Partindo da posição em pé, com os braços estendidos à frente, o candidato deverá executar exer-
cícios de agachamento até os glúteos ficarem próximos dos calcanhares, atingindo o maior número de repetições 
possíveis. 
 Quantidade mínima de repetições: 20 (vinte) repetições para candidatos do sexo masculino e 18 (dezoito) 
repetições para candidatas do sexo feminino. 
5.6.3 - Somente participarão dos testes subsequentes os candidatos que forem considerados aptos em cada fase. 
5.6.4 - Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova de aptidão física munidos de documento 
oficial de identificação com fotografia, sob pena de eliminação do concurso público.  
5.6.5 - Para concorrer a APTIDÃO FÍSICA o candidato deverá apresentar-se com trajes apropriados para a prática 
desportiva, portando Documento Oficial de Identificação e Atestado Médico, este expedido no período de 30 (trinta) 
dias que antecedem a aplicação da prova, que comprove boas condições para a prática desportiva e atividades físi-
cas; caso o candidato não apresente o atestado médico no momento da realização da prova de aptidão física ficará 
impedido de realizar à mesma e será eliminado do concurso. 
5.6.6 - Para participar da prova de aptidão física o candidato deverá estar em perfeitas condições físicas para a rea-
lização dos testes, atestada por Atestado Médico indicado no item anterior e por meio de declaração assinada pelo 
candidato na data da prova. (O Instituto Saber irá fornecer a declaração para o candidato assinar). 
5.6.6.1 - A candidata gestante, além da assinatura da declaração, deverá apresentar atestado emitido por médico 
obstetra de que está em condições de realizar os testes previstos neste edital, ficando terminantemente vedada a 
realização da prova sem a apresentação do respectivo atestado médico. 
5.6.7 - Será considerado APTO na prova de aptidão física o candidato que cumprir todos os critérios determinados 
para cada teste. 
5.6.8 - O candidato considerado NÃO APTO na prova de aptidão física será desclassificado do Concurso. 
 
6- DO RESULTADO FINAL 
6.1 - Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de acordo 
com a média final obtida. 
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6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo 
com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguinte fórmula: 

(nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
6.3 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de a-
cordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da prova 
de títulos. 
6.4  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de aptidão física, e forem considerados APTOS na prova de 
aptidão física, serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a nota obtida na prova escrita. 
6.5 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 (cin-
quenta) pontos. 
6.6 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem de 
posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no pará-
grafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil subse-
quente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  
7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  
7.1.4 - Com relação às provas  práticas, provas de títulos e aptidão física, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do 
primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.1.6 -  Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br. 
7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
7.1.6.2  - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronogra-
ma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
7.1.6.3  - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edital. 
7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulga-
do, não sendo aceitos recursos coletivos. 
7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objeti-
vas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
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7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o re-
sultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
7.1.14 -  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas 
no e-mail do candidato recorrente. 
7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e  Pesquisas SABER, empresa responsável pela organização 
do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 
do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o direito à 
nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da ri-
gorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 
 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas 
SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços  Nº 003/2018 – tipo Técnica e Preço, através de 
seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, confe-
rência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, 
fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Con-
curso. 
9.2 - Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certame e os pro-
fissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou 
por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigi-
dos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 
10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
10.3 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Goioxim - 
PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração do mu-
nicípio. 
10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em mural e 
no site oficial da Prefeitura do Município de Goioxim - PR e outra forma que se julgar necessária.  
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo 
com a necessidade do serviço público municipal.  
10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados,  protocolando 
na Prefeitura Municipal de Goioxim - PR.  
10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 
vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
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10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goioxim - PR. 
10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classifica-
ção e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.9 -  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação 
de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela elabo-
ração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 
10.11 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este concurso. 
10.12 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Saber se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candida-
tos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, rea-
plicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 - A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, não 
sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 
11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da Procura-
doria Jurídica do Município. 
11.3 - Fazem parte deste Edital:  Anexo I – Cronograma; Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de inscri-
ção; Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais; Anexo IV - Requerimento de Re-
curso; Anexo V -  Conteúdo Programático e Anexo VI -  Atribuições do cargo. 
 
11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Goioxim, Estado do Paraná, em 21 de março de 2018. 

 
 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA  
Prefeita Municipal de Goioxim - PR 

 
 

EMILENE FOSS 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Goioxim - PR 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo I 

 
CRONOGRAMA  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 21/03/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 21/03 a 28/03/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 05/04/2018 

Período de Inscrição  21/03 a 19/04/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário 20/04/2018 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para rea-
lização das provas objetivas. 

25/04/2018 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  26/04 e 27/04/2018 

Data Provável da Prova Objetiva 06/05/2018  

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.saber.srv.br 
06/05/2018  

 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 07 e 08/05/2018 

Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova prática e pro-
va de títulos 

15/05/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 16 e 17/05/2018 

Data Provável da Prova Prática e Títulos 19/05/2018 

Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova prática e pro-
va de títulos 

22/05/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 23 e 24/05/2018 

Homologação do resultado final 29/05/2018 

 
 
Observações: 
1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/ 
2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/ 
3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Goioxim - 
PR e o Instituto Saber, para melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candidatos. A Prefeitura de 
Goioxim - PR e o Instituto Saber se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2018 e declaro que: 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 

_______ de ___________________________ de 2018. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Goioxim - PR, ______/ ______/ 2018   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 
ANEXO III 

 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECI-
AIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendi-
do: 

 Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no De-
creto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________ 

 
Goioxim - PR, _____ de ___________________ de 2018. 

 
_______________________________________________________ 

                    Assinatura do candidato 
  
Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de reserva 
de vagas para deficiente, conforme anexo III e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o último dia de 
inscrição neste Concurso Público, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Cen-
tro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo IV  

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendi-
do: 

 Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_________________, _____ de ________________  de 2018. 
 

___________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos 
e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 
Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas 
pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluin-
do as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, 
numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Or-
tográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações pro-
movidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advér-
bios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, an-
tônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de pala-
vras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: 
perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 
simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perí-
metro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Por-
centagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 
República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades 
em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, 
meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e re-
cursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de fa-
mílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de 
doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico 
Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames 
de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do 
idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. 
Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infeccio-
sas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre 
amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
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sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de 
roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema 
Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Nor-
ma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Outros assuntos relacionados diretamente com a área de a-
tuação do cargo. 
 
 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao ma-
nuseio de inseticidas e uso de E.P.I..  
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de 
doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico 
Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames 
de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do 
idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. 
Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infeccio-
sas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre 
amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de 
roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema 
Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Nor-
ma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atu-
ação do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Esta-
do/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade so-
cial. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgâni-
ca de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social 
junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Or-
gânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. 
Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com 
comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. 
Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Có-
digo de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos 
de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 
8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Of-
fice 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Có-
digo de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do 
meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, 
carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Pre-
venção e combate a incêndio.  
 
 
CONTADOR 
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Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas 
(conceito, tipo e plano de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mer-
cantis e de serviços. Provisões: depreciação, amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos fi-
nanceiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio 
liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). Participações societárias (conceito, classificação e 
formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas, Contabilidade gerencial: noções 
preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços como instrumento de avaliação de de-
sempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria: 
noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de 
atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: con-
ceitos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, 
conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e 
classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: conceito e classifica-
ção; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patri-
moniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: 
despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. 
Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, 
programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparati-
vo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor 
público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle interno e controle 
externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 
9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. 
Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Reso-
lução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demons-
tração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, 
Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos Balanços, Análi-
se da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, 
Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. 
Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras 
de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada 
anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfec-
ção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas 
e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de 
altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Admi-
nistração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contamina-
ção, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e 
fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias 
aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhen-
tos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  
AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, 
hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculo-
se, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de en-
fermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. As-
sistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvol-
vimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respirató-
rios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e diges-
tivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e 
Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação com-
pulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfer-
magem (COREN e COFEN). 
 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
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Agricultura - Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de crescimento, 
desenvolvimento e produção, que estão relacionados aos seguintes itens: Fatores edafo-climáticos (temperatura, dis-
ponibilidade de água, umidade relativa do ar, luminosidade, acidez/alcalinidade e aeração). Fertilidade dos solos e 
nutrição mineral de plantas (elementos essenciais e sua disponibilidade, adubação e fertilizantes, correção do solo e 
corretivos). Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e de outros elementos no solo. Tratos culturais 
(principais práticas culturais e particularidades de lavouras de importância econômica). Controle de ervas daninhas 
(diferentes métodos e sua eficiência). Principais pragas e doenças e métodos de controle. Conceitos, objetivos, esco-
las e aplicação dos princípios agroecológicos: agricultura orgânica, as escolas da linha agroecológica. Conversão da 
agricultura convencional à agricultura orgânica. Tipos de máquina e implementos agrícolas e sua operacionalização. 
Gênese do solo. Processos e fatores de formação dos solos. Características físicas, químicas e mineralógicas dos 
solos. Principais atributos do solo para fins de classificação. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos. Levanta-
mentos e amostragem de solos. Engenharia Rural : Irrigação e Drenagem.  
Pecuária - Quanto à produção animal, serão abordados os seguintes aspectos da Bovinocultura (de corte e leiteira), 
suinocultura e avicultura: Manejo (conhecimento das particularidades de cada espécie explorada). Sanidade (controle 
e prevenção das principais doenças e parasitoses). Principais raças e aptidões. Reprodução (ciclo reprodutivo e téc-
nicas promotoras de maiores produtividades). Índices zootécnicos (taxas de natalidade, desfrute). 
Economia Agrícola - Teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção e da estrutura de mercados, 
progresso técnico na agricultura, teoria da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, relações 
entre receita e elasticidade, formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria 
da renda da terra. Mecanismos e financiamentos da política agrícola, política macroeconômica e agricultura, instru-
mento de política agrícola: créditos, preços, tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas de 
segurança alimentar, políticas de reforma agrária e colonização. 
Como promover "dias de campo" para demonstrar técnicas. Noções e conhecimentos para elaboração de laudos téc-
nicos.  
 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito 
e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos 
estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; 
argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pi-
sos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Mate-
riais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; 
tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e 
formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões 
nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; 
adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura 
de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas.  
Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; 
tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Ho-
oke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Aná-
lise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios 
e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica 
do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes 
de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não viscosos. 
Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para con-
creto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; 
aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instala-
ções Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instala-
ções especiais.  Estruturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se re-
fere a obras e serviços de engenharia.  
 
 
FARMACÊUTICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, 
mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farma-
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cêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, 
bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenci-
am na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema 
respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. 
Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. 
Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medi-
camentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam 
- Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêu-
tica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos ge-
néricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospita-
lar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e 
de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medi-
camentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farma-
covigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição 
Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Far-
mácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de 
formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 
2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 
6360, de 23 de setembro de 1976. 
Bioquímica Geral –Bioquímica das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos carboidratos 
e dos lipidios. Vitaminas lipossolúveis e hidrossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. Metabolismo de 
carboidratos. Ciclo de ácidos tricarboxílico. Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. Metabolismo de lipídios. 
Metabolismo de proteína. Metabolismo de ácido nucleico. Integração metabólica e mecanismo de regulação. Bioquí-
mica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do leite. Equilíbrio eletrolítico e ácido básico. Microbiologia -Contaminação 
microbiológica em medicamentos; Desinfecção; Esterilização. Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia e fisiologia. 
Genética bacteriana. Antibióticos e quimioterápicos. Introdução à virologia.. Viroses de interesse na medicina huma-
na. Cocos gram positivos. Bacilos gram positivos não esporulados. Bacilos gram positivos esporulados. Bacilos álco-
ol-ácido resistentes. Espiroquetideos. Cocos gram negativos. Bacilos gram negativos fermentadores. Bacilos gram 
negativos não fermentadores. Gêneros clamydial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros agentes 
de micoses superficiais. Gêneros cryptococcus/cândida. Agentes da cromomicopse e micetomas. Gêneros sporo-
trix/rinosporidium. Gêneros paracoccidioides. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. (morfologia, biologia, pa-
togenia, profilaxia epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoe-
ba, Shistosoma, Taenia, Ascaris, Ancilostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris 
 
 
FISIOTERAPEUTA 
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sis-
tema muscular. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas 
citados. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. 
Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-
deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. 
Traumatismo crânio-encefálico Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisioterapia na saú-
de do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no 
ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais 
comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constitu-
ição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200).  
 
 
GARI DE RUA 
Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos. Sistema e necessidade de poda de árvores e o seu 
carregamento e transporte. Destinação do lixo. Destinação do lixo hospitalar. Equipamentos para a segurança e higi-
ene. Normas de segurança. Serviços de carga e descarga, armazenagem e disposição final do lixo. Reciclagem. Có-
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digo de trânsito nacional: capítulo IV dos pedestres e condutores de veículos não motorizados. Relações interpesso-
ais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
 
MÃE SOCIAL 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual sistema e-
ducacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos 
para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando 
como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternati-
vas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinarida-
de no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93. Política Nacio-
nal da Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social – SUAS. Noções sobre o Plano Nacional de Enfren-
tamento da Violência Sexual Infanto Juvenil. Noções sobre o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. 
Noções sobre o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo. Políticas Educacionais. Estatuto do 
Idoso Lei n.º 10.741 de 01/10/2003. Lei Maria da Penha – Lei n.º 11.340 de 07/08/2006. Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do 
Oprimido. A concepção de Protagonismo Juvenil. Projetos de trabalho na prática educativa – Construção do Projeto 
Político Pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Política da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia.  Lei nº 11.340 de 07/08/2006 (Lei Maria da Penha). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e 
suas alterações. (arts 205 a 217 e arts. 226 a 230).  
 
 
MECÂNICO 
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos 
sistemas de: alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e 
sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e correti-
va.  
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome 
agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difte-
ria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histo-
plasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxo-
plasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de locali-
zação, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gra-
vis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e 
Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete 
melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: 
doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças 
da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do 
sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardi-
te infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do 
Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e bai-
xa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, 
câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de ori-
gem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: ane-
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mias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência 
respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envene-
namentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica 
dos aparelhos: digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. 
Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, 
pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, transminases e fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função 
tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia Patológica: técnica de necropsia dos caninos, 
felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões produzidas por agentes bio-
lógicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema nervoso, 
aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epi-
demiologia. Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de im-
portância em saúde pública: etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: 
aspectos microbiológicos das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Defini-
ções: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; 
infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa 
de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução 
animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de de-
tecção das fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as instalações e equipa-
mentos para prática da inseminação em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. 
Legislação relacionada a inseminação artificial.  
 
 
MOTORISTA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veí-
culos e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. 
Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções 
de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsi-
to.  
 
 
NUTRICIONISTA 
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que 
modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuti-
cas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, 
ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças carenciais. Processos básicos de cocção: 
pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimen-
tícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmen-
tos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na 
cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: 
utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposi-
ção. Técnicas básicas de congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Hi-
giene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente 
biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: 
objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem de ali-
mentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do 
consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230). 
 
 
ODONTÓLOGO 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de preven-
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ção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise 
funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos 
locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. Substância a-
nestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.  
Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie dentária. Princípios 
de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e 
posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Trata-
mentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodon-
tia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conser-
vador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farma-
cologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. 
Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. 
Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopedia-
tria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Trauma-
tismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos 
dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. Far-
macologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem mi-
crobiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. Patologia das glândulas 
salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. Classificação das doenças periodontais. 
Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. 
Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das 
resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus prin-
cípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de má-
quinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e 
transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento 
e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habi-
litação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socor-
ros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
 
 
PROCURADOR 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Admi-
nistração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do 
Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Ter-
ceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do 
Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 
10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  
Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Di-
reito Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do 
Processo Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Pro-
cessual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das 
Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério 
Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Códi-
go Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de 
sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 
8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  
Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de 
Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e Tributários. Tributos: Concei-
tos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses 
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Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. 
Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Flores-
tal (Lei nº 12.651/2012). Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação 
Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de 
Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, 
Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambi-
ental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Da-
no Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da 
Pessoa Jurídica. Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Éti-
ca e Disciplina da OAB. Lei Complementar 123/2006.  
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social 
do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto 
político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvol-
vimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de 
aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdis-
ciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação 
Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-
brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infân-
cia. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saú-
de, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de 
primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Funda-
mentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; Desen-
volvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de traba-
lho). Noções básicas de regras do atletismo e esportes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 
 
 
PSICÓLOGO 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e 
adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuro-
ses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. 
Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avalia-
ção, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. 
Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções 
básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais 
das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde públi-
ca e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Desenho Técnico. Topografia. Construções e instalações rurais. Cultura de cereais. Olericultura. Fruticultura. Silvicul-
tura. Pastagens. Uso adequado de agrotóxicos. Ecotoxicologia. Adubação mineral. Adubação orgânica: estercos, 
compostagem orgânica, biofertilizantes líquidos, adubação verde aplicada à fruticultura e olericultura. Rotação, su-
cessão e consorciação de culturas. Cobertura morta. Irrigação e drenagem. Solos: características, fertilidade, uso e 
conservação dos solos. Mecanização agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Uso e regulagem de equipamen-
tos agrícolas. Manutenção de máquinas e implementos agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das princi-
pais pragas agrícolas. Manejo de pragas. Noções de cooperativismo.  
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.906-1994?OpenDocument
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Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfec-
ção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas 
e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de 
altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Admi-
nistração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contamina-
ção, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e 
fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias 
aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhen-
tos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  
AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, 
hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculo-
se, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de en-
fermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. As-
sistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvol-
vimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respirató-
rios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e diges-
tivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e 
Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação com-
pulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfer-
magem (COREN e COFEN). 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo VI – Atribuições do cargo 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 Registrar na ficha de cadastro do Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB, informações de cada membro 
da família a respeito de condições de saúde, situação de moradia e outras informações adicionais; 

 Registrar num mapa com objetivo de facilitar o planejamento e desenvolvimento do trabalho, a localização das re-
sidências das áreas de risco para a comunidade, assim como dos pontos de referência no dia a dia da comunidade; 

 Identificar todo lugar ou setor, no território da comunidade, onde existam micros áreas de risco: locais que apresen-
tam algum tipo de perigo para a saúde das pessoas que ali moram, como exemplo: esgoto a céu aberto, água de po-
ço, isolamento da comunidade; 

 Realizar visita domiciliar às famílias de sua micro área no mínimo uma vez por mês; 

 Promover reuniões e encontros com diferentes grupos, como gestantes, mães, pais, adolescentes, idosos, com 
grupos em situação de risco; 

 Incentivar a participação das famílias na discussão do diagnóstico comunitário de saúde, no planejamento de ações 
e na definição de prioridades;  

 Identificar crianças em idade escolar que estão fora da escola para serem encaminhadas a rede de ensino público; 
Promover ações humanitárias e solidárias que interfiram, de forma positiva na melhoria da qualidade de vida da co-
munidade. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 

 Exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes dos sus e das secretarias de saúde estaduais e municipais. 

 Tipos de controle de vetores de dengue na atenção básica a saúde, construindo uma nova prática na atenção a 
saúde tendo noções básicas em educação em saúde, tipos de tratamento, uso de equipamentos de proteção, pesqui-
sa em pontos estratégicos, criadouros e depósitos, classificação dos criadouros, criadouros vinculados ao armaze-
namento de água, depósitos passíveis de remoção ou proteção, depósitos naturais, fiscais de resíduos ou animais na 
cidade. 

 Executar outras tarefas compatíveis com a função ou determinadas pela chefia imediata. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

 Planejar, executar, supervisionar e avaliar e executar planos e programas sociais, visando a implantação, manu-
tenção e ampliação de serviços na área de desenvolvimento comunitário e integração na comunidade; 

 Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, efetuando 
estudos de caso, preparando-os, encaminhando-os às entidades competentes para atendimento necessário; 

 Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos, assistência médica, do-
cumentação, colocação profissional e outros, de modo a servir indivíduos desamparados; 

 Assessorar tecnicamente entidades assistenciais, orientando-as através de treinamentos específicos técnicas co-
munitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde.  

 Identificar problemas psico-econômico-sociais do indivíduo, através de observações, atividades grupais, entrevis-
tas, pesquisas e visitas domiciliares, visando solucioná-los e desenvolver as potencialidades individuais;  

 Atuar junto aos servidores municipais aposentados; 

 Programar atividades de integração e treinamento para gerentes, médicos, diretores de escolas, de departamentos 
e servidores em geral, das diversas áreas da prefeitura municipal; 

 Promover reuniões com equipes técnicas vinculadas a área, para debater problemas, propor soluções e elaborar 
estudos sobre adaptação, permanência e desligamento de menores nas entidades assistenciais especificas;  

 Executar outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 Efetuar o controle de arquivos, recebendo e classificando documentos, registrando e arquivando, a fim de manter 
os documentos em conservação e possibilitar o manuseio e consulta quando necessário; 

 Datilografar ou digitar correspondências, demonstrativos, relatórios e certificados, fichas, coletas de preço, mapas 
estatísticos, boletins, atendo-se aos conteúdos a serem copiados e as regras básicas de estética, a fim de possibilitar 
a boa apresentação do trabalho; 
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 Realizar conferência de lançamentos, listagens, relatórios, notas fiscais, extratos bancários, recibos, fitas e outros 
documentos, verificando a correção de dados, refazendo cálculos, apurando saldos, confrontando com documenta-
ção de origem; 

 Pesquisar dados, consultando fichas, relatórios, mapas, prestação de contas, arquivos e outras fontes, a fim de 
subsidiar a elaboração de documentos, demonstrativos e relatórios de controle; 

 Preparar e/ou traçar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, consultando documentos, efetuando cálculos, re-
gistrando informações com base em dados levantados; 

 Redigir correspondências de natureza simples, demonstrando assuntos rotineiros; 

 Atender pessoal interno e externo, verificando assunto, prestando informações ou encaminhando aos setores res-
ponsáveis; 

 Realizar controle de gastos de combustível, telefonemas, tiragem de fotocópias, saída de bem patrimoniais e veícu-
los, contas a pagar e outros, conferindo e analisando dados, efetuando levantamentos e registros pertinentes; 

 Protocolar despachos, documentos e volumes, efetuando registros quanto a quantidade, especificações, data, des-
tino e outras informações; 

 Auxiliar na elaboração de prestação de contas; 

 Controlar material de expediente, material de limpeza, conservação e outros utilizados na área, registrando quanti-
dade, qualidade, consumo dos mesmos, preparando requisições, conferindo e entregando quando solicitado; 

 Operar máquinas copiadoras, preparando e zelando pelo material e pelas máquinas; 
Executar outra tarefas compatíveis com a função e/ou determinadas pela chefia imediata. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção ou arrumação de móveis e utensílios; 

 Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; 

 Limpar escadas, pisos, passarelas, tapetes e utensílios; 

 Lavar e encerar assoalhos; 

 Lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; 

 Coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; 

 Lavar vidros, espelhos e persianas; 

 Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

 Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos manualmente ou utilizando equipamento simples (car-
rinho de mão e alavancas), para possibilitar a utilização ou remoção dos mesmos; 

 Preparar a merenda escolar de acordo com o cardápio fornecido pela nutricuinista; 

 Executar outras atividades correlatas. Executar a limpeza das vias publicas, varrendo e/ou coletando o lixo, de mo-
do a facilitar o recolhimento do mesmo; 

 Coletar o lixo em transporte próprio e despejá-lo em local previamente determinado; 

 Manter limpas as praças públicas, efetuando a sua limpeza periodicamente; 

 Conservar em bom estado os materiais e utensílios utilizados no serviço de limpeza.;  

 Usar equipamentos, luvas botas, aventais e outros destinados à proteção individual; 

 Executar os serviços em locais e horários determinados pela chefia imediata; 

 Executar a limpeza de valas, capinação, auxiliar e desenvolver qualquer tipo de serviço inerente ao cargo com de-
terminação da chefia imediata; 

 Zelar pelo uniforme utilizado no serviço; 

 Executar serviço no Cemitério Municipal; 

 Outras atividades correlatas ao cargo. 
 
CONTADOR 

 Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando cálculos, com base 
em informações de arquivos, fichários e outros;  

 Elaborar e assinar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando demonstrativos e relatórios 
de comportamento das dotações orçamentárias;  

 Corrigir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração da proposta orçamentária; 

 Elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos periódicos de acordo com a 
proposta orçamentária e disponibilidade financeira do tesouro; 
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 Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, sugerindo procedimentos 
necessários, preparando a documentação comprobatória e enviando-a ao órgão competente para apreciação e jul-
gamento; 

 Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando possíveis 
erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 

 Proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para apro-
priar custos de bens e serviços; 

 Analisar processos de prestação de contas em geral; 

 Elaborar Relatórios Fiscais; 

 Cumprir e fazer cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal; 

 Executar outras atividades correlatas. 
 
ENFERMEIRO 
Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, materno-infantil, imuni-
zação e outros; 

 Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população, interpretando e ava-
liando resultados;  

 Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de enferma-
gem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de enfermagem;  

 Participar na elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem; 

 Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando necessidades;  

 Orientar, coordenar e ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou alta, 
verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e dietas; 

 Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de 
campo operatório e esterilização do material de enfermagem; 

 Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas; 
Coordenar as atividades de vacinação; 
Elaborar as escalas mensais de trabalho e supervisionar a escala de serviço diário do pessoal de enfermagem para 
atividades internas e externas; 
Proceder  registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; 
Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desen-
volver atitudes e hábitos sadios; 
Supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, verificando sistematicamente o funcionamento e a qualidade 
dos aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando a reparação ou substituição quando necessário; 
Outras atividades correlatas ao cargo. 
 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

 Planejar e coordenar projetos de integração agropecuária, realizando experimentos com pasto, silagem, feno, adu-
bação verde, preparo de solo e controle biológico de pragas;  

 Emitir relatórios informativos aos órgãos de pesquisa; efetuar a divulgação dos projetos desenvolvidos. 

 Projetar, executar e operacionalizar serviços especializados relativos à adubação, plantio e combate às pragas, 
colheita e beneficiamento de vegetais, reflorestamento, criação de rebanhos, mecanização agrícola, controle de ero-
são e proteção ao meio ambiente e industrialização de produtos alimentícios de origem vegetal e animal; 

 Projetar e supervisionar a construção de instalações específicas para armazenamento e beneficiamento de produ-
tos agrícolas, sistema de irrigação e drenagem para fins agrícolas e construções rurais; 

 Assessorar e prestar assistência técnica aos produtores rurais; 

 Realizar estudos da viabilidade econômica da exploração das diferentes culturas; 

 Promover e participar de eventos educativos e informativos ligados ao setor; 

 Promover, estimular e executar atividades relativas aos programas da Secretaria; 

 Participar, orientar e acompanhar discussão sobre a política desenvolvida no setor agropecuário e abastecimento 
alimentar, visando estabelecer prioridades e metas a serem atingidas; 

 Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
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 Elaborar e executar projetos de arquitetura, estrutura;  

 Elétricose hidrosanitários;  

 Elaborar cronogramas físico-financeiro, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução de planos 
de obras, acompanhar, fiscalizar e controlar a execução de obras e serviços que estejam sob encargos da Prefeitura 
municipal; 

 Promover levantamento sobre as características de terrenos onde serão executadas as obras analisar processos e 
aprovar projetos de loteamentos quanto aos seus diversos aspectos técnicos, tais como:orçamento, cronograma, pro-
jetos de pavimentação, energia elétrica entre outras:  

 Realizar especificações e quantificações de materiais; realizar perícias e fazer arbitramentos; 

 Participar na discussão e interagir na elaboração das proposituras de legislação de edificações e urbanismo, plano 
diretor do Município e matérias correlatas;  

 Examinar projetos e proceder a vistorias de construções e obras; 

 Analisar a aprovar projetos para liberação de habite-se;  

 Realizar assessoramento técnico;  

 Emitir parecer sobre questões de sua especialidade;  

 Realizar e executar outras atividades afins. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme 
a necessidade do Município. 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 
Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros para aplicação em analises clinicas, realizando es-
tudos para implantação de novos métodos.  

 Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para garantir a qualidade, pureza, 
conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde publica.  

 Efetuar e ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal. 

 Orientar e executar análise radio químicas e outras em fluidos biológicos. 

  Responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda. 

 Controlar  o estoque de medicamentos, e colaborar na elaboração de estudos  e pesquisas farmacodinâmicas e to-
xológicos. 

 Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos. 

 Acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos. 

 Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo receituário médico. 

 Executar manipulação dos ensinos farmacêuticos, pesagem, mistura e conservação. 

 Dispensar medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários subordinados, dando a orienta-
ção necessária e iniciar o acompanhamento do uso (farmacovigilância). 

 Controlar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo com a vigilância sanitária. 

 Elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de armaze-
namento, distribuição, dispensação e controle de  medicamentos pelas Unidades de Saúde. 

 Executar outras atividades correlatas. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Ensinar exercícios respiratórios para doentes acamados ou com bronquite crônica, asma e enfisema pulmonar, cuidar 
dos aparelhos de respiração e aspiração pulmonares de secreção pulmonares; 

 Fazer massagens e aplicar raios laser, ultravioleta ou infravermelho para evitar ou reduzir retração das articulações 
musculares e acelerar o processo de cicatrização; 

 Ajudar o desenvolvimento físico, motor e sensorial de crianças e bebes com problemas neurológicos; 

 Avaliar, prevenir e tratar moléstias causadas pelo exercício de funções exigidas no trabalho; 

 Estimular a musculatura, evitar seu enrijecimento e treinar a coordenação motora de pessoas idosas; 

 Ensinar exercícios musculares e respiratórios para evitar problemas circulatórios e de postura em mulheres grávidas 
e treiná-las para o parto; 

 Ajudar doentes com traumatismo craniano, derrame cerebral ou paralisia a recuperar a coordenação motora; 

 Usar eletroterapia, termoterapia e hidroterapia para aumentar a capacidade de movimentação, estimular a circula-
ção e diminuir as dores de pacientes com fraturas, traumas musculares e luxações; 

 Tratar deformidades da coluna ou problemas de posturas com exercícios de alongamento e de fortalecimento da 
musculatura; 
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 Melhorar os movimentos de pessoas com problemas nas articulações, deformações, artrite e reumatismo; 

 Executar outras atividades correlatas. 
 
GARI DE RUA 

 Realiza a limpeza pública em caminhão de lixo, varrimento de ruas, coleta de resíduos, lixo orgânico, lixo reciclável 
e bota-fora, limpeza das bocas de lobo, capinas, córregos e serviços em áreas publicas. 

 Executar outras tarefas compatíveis com a função ou determinadas pela chefia imediata.  
 
MÃE SOCIAL 

 Aquela que, se dedicando a assistência ao menor abandonado, exerça seu encargo em nível social, dentro do sis-
tema de casas-lares, que serão isoladas, formando, quando agrupadas, uma aldeia assistencial ou vila de menores. 
A mãe sócial, enquanto no desempenho de suas atribuições, domésticas como fazer almoço, dar banho em crianças, 
trocar roupas, acompanhar em consultas médicas, e internamentos se caso fizer necessário, deverá residir, junta-
mente com os menores que lhe forem confiados, na casa-lar que lhe for destinada. 

 Executar outras tarefas compatíveis com a função ou determinadas pela chefia imediata. 
 
MECÂNICO 

 Examinar o veiculo, inspecionando-o, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento do mesmo; 

 Efetuar o desmonte, a limpeza e a montagem do motor, peças de transmissão, diferencial e outras partes, seguindo 
técnicas apropriadas; 

 Proceder a distribuição, ajuste ou retificação de peças do motor, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de 
medição e controle e outros equipamentos, para assegurar-lhes seu bom funcionamento;  

 Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial dos sistemas mecânicos do veiculo, utilizando fer-
ramentas apropriadas, para recondicioná-lo e assegurar seu funcionamento; 

 Testar o veículo, uma vez reparado, dirigindo-o para comprovar o resultado da tarefa realizada; 

 Executar outras atividades correlatas; 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública realizando levantamentos da situação dos serviços de sa-
úde do Município, identificando prioridades, para determinação dos programas a serem desenvolvidos;  

 Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública, direcionando as atividades 
médico-sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas; 

 Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos serviços de saúde.  

 Participar nas definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saú-
de; 

 Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, 
prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; 

 Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e acompanha-
mento clínico;  

 Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade laborativa de pacientes, verificando as suas condições de sa-
úde, emitindo concessão de licenças, aposentadoria por invalidez, readaptação, emissão de carteiras e atestados de 
sanidade física e mental;  

 Executar outras atividades correlatas.     
 
MÉDICO VETERINÁRIO 

 Elaborar, supervisionar e executar programas de fiscalização envolvendo trânsito de animais e produtos veterinários 
e de origem animal, estabelecimentos revendedores de vacinas, feiras de exposição e outros, para controlar qualida-
de e condições sanitárias e prevenir surtos de doenças;  

 Averiguar a existência de focos de doenças, visitando propriedades, examinando os animais, coletando amostras 
para análises de laboratório e emitindo diagnósticos para, se necessário, acionar dispositivos legais de defesa animal;  

 Interdição de propriedades, termos de custódia, multas e outros;  

 Emitir pareceres para credenciamento de casas veterinárias e registro de marcas de produtos, analisando aspectos 
técnicos e legais; 
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 Participar da elaboração de programas de higiene de alimentos, montando sistemas de controle e fiscalização de 
entidades que manipulam produtos alimentícios, para garantir a qualidade e conservação dos mesmos e condições 
de higiene do local, com vistas ao resguardo da saúde pública;  

 Desenvolver pesquisas veterinárias para produção de material biológico e detecção de zoonoses, coletando e ana-
lisando amostras de animais, sangue, urina, fezes e outros com o fim de combater e prevenir doenças;  

 Executar outras atividades correlatas. 
 
MOTORISTA 
Dirigir veículos de pequeno, médio e de grande porte, para o transporte de passageiros e cargas; 

 Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando a manutenção do veículo;  

 Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, vistoriando diariamente, 
antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, fa-
róis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; 

 Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; 

 Observar as normas de direção defensiva, a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e de-
mais veículos; 

 Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veiculo;  

 Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais encaminhando-os ao local destinado. 

 Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada.  

 Realizar, eventualmente, viagens a serviço do órgão.  

 Executar outras atividades correlatas. 
 
NUTRICIONISTA 

 Promover avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; 

 Elaborar cardápio para merenda escolar, acompanhar e orientar os funcionários que preparam a merenda escolar; 

 Promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária atendida; 

 Promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, funcionários e 
diretoria; 

 Executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando sobre avaliação da criança e da família; 

 Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, 
programas, cursos, pesquisas ou eventos; 

 Promover educação, orientação e assistência nutricional a coletividade, para atenção primária em saúde; 

 Elaborar e revisar legislação própria da sua área de atuação; 

 Contribuir no planejamento, execução e análise de inquéritos e estudos epidemiológicos; 

 Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação; 

 Realizar vigilância alimentar e nutricional; 

 Integrar os órgãos colegiados de controle social; 

 Desenvolver atividades estabelecidas para a área de nutrição clínica: ambulatório; 

 Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens em recursos humanos em saúde; 

 Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva; 

 Promover programas de educação alimentar e orientação sobre manipulação correta de alimentos; 

 Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional; 

 Desenvolver pesquisas e estudos relacionados à sua área de atuação; 

 Colaborar na formação de profissionais na área da saúde, orientando estágios e participando de programas de 
treinamento; 

 Efetuar controle periódico dos trabalhos executados; 
Executar outras tarefas compatíveis com a função ou determinadas pela chefia imediata. 
 
ODONTÓLOGO 

 Compreende os empregos que se destinam a prestar assistência odontológica em postos de saúde, escolas e 
creches municipais, bem como planejar, realizar e avaliar programas de saúde pública; 

 Examinar os dentes e a cavidade bucal, procedendo, se necessário, a profilaxia, restauração, extração, curativos, 
tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, odontologia preventiva, orientação de higiene e educação odonto-
sanitária;  



 

 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR 

www.goioxim.pr.gov.br  

- 33 - 

  

 

 

 Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada;  

 Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes e 
elaborando relatórios estatísticos;  

 Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educacionais de profilaxia dentária e serviços odontológicos, 
prevendo recursos;  

 Realizar perícia odonto-legal e odonto-administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer 
atestados, licenças, laudos e outras informações; 

 Programar, coordenar e supervisionar serviços odontológicos; 

 Executar serviços de radiologia dentária;  

 Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos problemas de 
saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltados para estudantes da rede municipal de ensino e para 
a população de baixa renda; 

 Responsabilizar-se pelos atos técnicos executados nos pacientes, decorrentes do exercício profissional; 

 Realizar o preparo psicológico de crianças antes das atividades clínico-cirúrgicas; 

 Orientar, supervisionar e responder solidariamente, pelas atividades delegadas ao pessoal auxiliar sob sua 
responsabilidade; 

 Cumprir determinações técnicas e de rotinas profissionais definidas pela administração; 

 Executar outras atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

 Operar a máquina, ligando-a, deixando-a aquecer e deslocando-a ao local dos trabalhos; 

 Inspecionar as condições da máquina (nível da água, do óleo, pneus, bateria etc.), engraxando e lubrificando a 
máquina e encaminhando-a para manutenção quando detectar problemas; 

 Relatar em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, para efeitos de controle; 

 Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, 
retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, tratores e outros; 

 Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, abrir valetas e cortes taludes; 

 Proceder escavações, transporte de terra, compactações, aterros e trabalhos semelhantes; 

 Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; 
Executar outras tarefas correlatas. 
 
PROCURADOR 

 Prestar assessoramento jurídico à entidade representando-a em todos os atos judiciais e extra-judiciais em que 
esta for parte, autora ou ré, acompanhando processos, emitindo pareceres, redigindo e interpondo recursos e peti-
ções, para assegurar a esta os direitos pertinentes ou defender seus direitos em foro geral em todas as instâncias; 

  Assessorar os diversos órgãos da entidade interpretando textos jurídicos e documentos, elaborando contratos, 
convênios e acordos, a fim de prevenir e resguardar os interesses da entidade; 

 Examinar e emitir pareceres e informações sobre processos e expedientes administrativos, consultando leis e regu-
lamentações vigentes, a fim de determinar as disposições legais pertinentes que envolvam a matéria, praticando os 
demais atos necessários, a fim de assegurar interesses da entidade; 

 Prestar assessoramento jurídico em questões trabalhistas, ligadas a administração, examinando os respectivos 
processos, para instruir juridicamente os despachos e decisões; 

 Acompanhar processos e outros expedientes de natureza variadas e complexas, baseados em dispositivos legais 
em vigor e na jurisprudência; assessorar a entidade nas assinaturas de contratos, estudando suas cláusulas, a fim de 
garantir sua viabilidade e legalidade das condições contratuais, alertando quanto a seus efeitos; 

 Elaborar procurações, escrituras e contratos em geral; 

 Contatar com entidades jurídicas públicas e privadas e pessoas físicas, para obtenção de informações ligadas a 
sua área de atuação, participar de comissões de sindicâncias e de procedimentos administrativos por determinação 
superior; 

 Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 Estruturar o caminho para a aquisição do conhecimento de seus alunos, ajudando a organizar as ideias dos mes-
mos à fim de estimular o desenvolvimento, contribuindo com o conhecimento de sua pratica pedagógica, visto que 
sua ação possui influência direta no processo de aprendizagem, considerando que o aluno esta adquirindo autonomia 
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e conhecimentos de si, dos outros e da sociedade em que esta inserido. Assim o professor de educação física pode 
possibilitar diversas vivências, onde os movimentos ganham novos sentidos. Treinador esportivo; Professor em aca-
demias, Personal trainer, Gestor esportivo, Avaliador físico, Fisiologista, Recreador, Desenvolvimento de atividades 
com públicos especiais: deficientes físicos, diabéticos, cardíacos, crianças, idosos; Professor de Lutas e Dança; Gi-
nástica Laboral em empresas, Projetos sociais. 

 Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 
 
PSICÓLOGO 

 Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos individuais;  

 Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões clínicas e 
utilizando outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado; 

 Dar orientação quanto as formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação 
social do indivíduo; 

 Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para restabelecer os 
padrões normais de comportamento;  

 Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades;  

 Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal através de 
testes e entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal;  

 Planejar, coordenar e ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de 
apoio, pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho, inclusive realizando trabalho de orientação de 
adolescentes, individualmente, ou em grupos, sobre aspectos relacionados a fase da vida em que se encontram; 

 Realizar trabalho de orientação aos pais através de dinâmica de grupo; 

 Identificar problemas de aprendizagem em alunos, através de testes, entrevistas e observações; 

 Executar outras atividades correlatas.          
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 

 Desempenhar tarefas ligadas a agricultura, orientando os agricultores sobre técnicas de plantio, manejo de máqui-
nas agrícolas, uso de defensivos e similares, colheita e comercialização dos produtos.  

 Auxiliar no planejamento de propriedades agropecuárias, verificando sua localização, tipo de terreno, espécie de 
criação, construções necessárias e informando dados relativos a região, condições meteorológicas e cotações de 
mercado e produtividade, para assegurar o aproveitamento racional dos recursos e a qualidade das espécies.  

 Prestar assistência técnica na multiplicação de sementes e mudas, comuns e melhoradas, na aplicação de produtos 
especializados bem como em serviços de drenagem e irrigação; 

 Prestar assistência técnica na comercialização e armazenamento de produtos agropecuários; 

 Emitir laudos e documentos de classificação e exercer a fiscalização de produtos de origem vegetal, animal e agro-
industrial; 

 Execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao preparo do solo até a colheita, armazenamento, comerciali-
zação e industrialização dos produtos agropecuários; 

 Dar assistência técnica aos produtores rurais; 

 Elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão-de-obra; 

 Prestar assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas ou nos 
trabalhos e vistorias, perícia, arbitramento e consultoria;  

 Executar e orientar serviços na área de agropecuária, realizando experimentos com pasto, silagem, feno, adubação 
verde, preparo de solo e controle biológico de pragas; emitir relatórios informativos aos órgãos competentes. 

 Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 Efetuar o controle das prescrições e checagem de horários após administração dos medicamentos ou procedimen-
tos de enfermagem, 

 Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 

 Realizar as ações de pré-consulta, de acordo com o programa e sub-programa, com maior conhecimento quanto às 
causas das patologias mencionadas e medicamentos administrados, podendo explorá-las, esclarecendo os efeitos 
colaterais e gerais, sob supervisão indireta do enfermeiro; 

 Aplicar de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV,ID, Sc, vacinas, venóclise e administração de soluções 
parenterais; 
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 Efetuar a checagem, após realização da ação de enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apropriados, 
verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo o horário preestabelecido; 

 Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, aspi-
ração de secreção orofaríngea, de traqueotomia e entubação; 

 Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, diálise peritonal e he-
modiálise; 

 Auxiliar na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e puerpéria; 

 Limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratórios, utilizando técnicas e produtos a-
propriados, de acordo com as normas estabelecidas e orientação profissional; 

 Efetuar e manter  arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição 
quando necessário; 

 Auxiliar na coleta e manutenção dos materiais físicos, químicos e biológicos, para possibilitar  a realização de exa-
mes; 

 Realizar o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares; 

 Preencher fichas relacionadas aos trabalhos de laboratório, fazendo as anotações pertinentes, para possibilitar con-
sultas ou informações posteriores; 

 Comunicar ao profissional imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos do labora-
tório, a fim de que seja providenciado o devido reparo; 

 Realizar o levantamento dos problemas de saúde do Município, sob a supervisão do titular do órgão de Saúde;   

 Supervisionar o atendimento nos postos de saúde do Município controlando as condições sanitárias, de higiene e 
das quantidades de medicamentos postos à disposição da comunidade; 

 Providenciar a esterilização e disposição no local adequado do material necessário; 

 Orientar o público quanto à prevenção da saúde.  

 Zelar pelo uso dos instrumentos utilizados; 

 Providenciar o bom atendimento às pessoas que se dirigem aos postos de saúde para tratamento; 

 Executar outras atividades correlatas. 


